


















































PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

TERMO DE FOMENTO

Celebram entre si o Município de Alegrete e o Centro

de Equitoterapia de Alegrete - CEAL

O MUNICÍPIO DE ALEGRETE/RS, pessoa jurídica de direito publico, CNPJ n° 87.896.874/0001–57,

neste ato representado por seu Prefeito, JESSE TRINDADE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

008.381.290–30, residente e domiciliado no Município de Alegrete/RS, no exercício de suas atribuições

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública e o Centro de Equoterapia de

Alegrete - CEAL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.527.980/0001-36, situada na Avenida Assis Brasil, nº 960 -

Cidade Alta, em Alegrete/RS, neste ato devidamente representada por sua Presidente, Sra. Mariza de Fátima

Baldissera Pereira, inscrita no CPF sob o nº 407.340.480-68 residente e domiciliado na cidade, doravante

denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a

Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este TERMO DE FOMENTO, na forma e

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

e

1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a continuidade do projeto " Equoterapia Educando

Socializando" com a finalidade de promover o atendimento a crianças e adolescent
es com

deficiência física ou mental, em situação de vulnerabilidade social, por meio da equoterapia,

utilizando o cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde, educaçã
o e equitação,

visando ao desenvolvimento biopsicossocial, à melhoria da qualidade de vida e ao fortalecimento de

vínculos sociais

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

2.1 A presente parceria terá como gestor pela Administração Mun
icipal a SRA. SANDRA DA SILVA

DORNELES, conforme Portaria nº 2.217/2026.

2.2 A presente parceria terá como Comissão de Fiscalização d
o COMDICAA os seguintes membros

definidos no Decreto 219/2026:

a) Sra. Jucelaine Saraiva Lencina - PRESIDENTE

b) Sra. Cíntia Jaques de Moura

c) Sra. Stefani Muciol Bilheri

2.3 A presente parceria terá como gestor pela entidade o Sra. Mariza de Fátim
a Baldissera Pereira, inscrita

no CPF sob o nº 407.340.480-68, residente e domiciliado nesta cidade

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em parcela

única, conforme Plano de Trabalho.

3.2. Para a celebração do objeto, correrá as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica:

Subvenções Sociais 3.3.50.43.00.00.00

3.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os
 créditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

3.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quant
itativo poderá ser reduzido até a etapa que

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Compete à Administração Pública:

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS."

Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº 200














